Estado do Rio de Janeiro
Céamara Municipal de Vassouras

RESOLUCAO N° 818 de 12 de NOVEMBRO DE 2009.

Cria o Prémio “Empresa Parceira da Pessoa
Portadora de Deficiéncia” na Céamara
Municipal de Vassouras.

O Presidente da Camara Municipal de Vassouras
Faco saber que a Camara Municipal de Vassouras@apeoseguinte:

RESOLUCAO:

Art. 1° - Fica instituido o “Prémio Empresa Pargaela Pessoa Portadora de Deficiéncia” para
0s estabelecimentos instalados no Municipio dedmas, que investem e contribuem para o
preenchimento de vagas com pessoas portadorasiclérdga em seu quadro funcional.

Paragrafo Unico - Toda empresa e comercio, in@uaiarquias e empresas publicas, que
tenham atuac&o econdémica no Municipio poderaosseever para concorrer ao prémio.

Art. 2° - O “Prémio Empresa Parceira da Pessoaéand de Deficiéncia” tem por objetivo
estimular acdes e politicas integradas junto aaitv@ privada, a fim de fomentar a insercao
de pessoa portadora de deficiéncia no mercad@bealtio.

Art. 3° - S&o critérios para concorrer ao “PrémriopEesa Parceira da Pessoa Portadora de
Deficiéncia:

I- Dispor de instalagfes adequadas a acessibilidade;

- Dispor de locais de trabalho tecnicamente adaptadofuncionario, respeitadas as
peculiaridades de cada deficiéncia;

- Desenvolver programas de complementagdo educaosrapacitacdo profissional
das pessoas portadoras de deficiéncia,

IV-  Preencher vagas com pessoas portadoras de defici@ciena da previsao legal.

Art. 4° - Serdo adotados como requisitos basi@ms, s quais as empresas de que trata o art.

1° ndo poderao concorrer ao Prémio:

I- regularidade fiscal, com apresentacdo de certidigmtivas de deébitos federal,
estadual e municipal;

[l- documento expedido pelo Ministério do Trabalho ¢apeelegacia Regional do
Trabalho comprovando o cumprimento da legislacdantpu ao preenchimento de
vagas por pessoa portadora de deficiéncia.
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Art. 5° - O Prémio de que trata este Resolugéoisstiido anualmente e consistird em um
selo de reconhecimento a iniciativa de empresas aueratam pessoa portadora de
deficiéncia fisica, segundo critérios previstoga&esolucao.

§ 1° - As empresas premiadas receberdo um recomrgo datado, o que néo significa a sua
extensdo para os periodos subsequentes.

§ 2° - As empresas premiadas poderdo divulgar miBréEmpresa Parceira da Pessoa
Deficiente”, utilizando-o em seus produtos, peg@samunicacao, publicidade, propaganda e
similares.

§ 3° - O Prémio “Empresa Parceira da Pessoa Paatatdo Deficiéncia” serd entregue em
sessao solene na Camara Municipal de Vassouras.

Art. 6° - O Presidente da Camara Municipal de ViassoconstituirdA Comissédo Especial para
coordenar e julgar as empresas concorrentes aadPEnpresa Parceira da Pessoa Portadora
de Deficiéncia.

§ 1° - A Comisséao Especial sera constituida por Innesnefetivos e suplentes, indicados pela
direcéo de cada entidade, com mandato de 2 (duis) a

8§ 2° - Fica a critério de cada instituicAo mantesabstituir seu representante.

§ 3° - A Comissédo Especial de que trata o capuedetigo sera composta, no minimo, por
um representante das entidades abaixo discriminadas

I- Representante da Associacdo Comercial,
[I- Representante da Comissdes Permanentes da Camareipdl de Vassouras de
Educacao, Saude e Assisténcia e de Direitos dagvlaldos Direitos Humanos.

Art. 7° - O Prémio “Empresa Parceira da Pessoacieafe” serd amplamente divulgado em
todas as suas fases desde o inicio das inscritgdaseatrega do prémio.

Art. 8° - Para fins de avaliacdo, a empresa dewe@ever-se em conformidade com a
Classificacao Brasileira de Ocupacédo, nas seguiategorias:

| - Categoria | - micro-empresa - de 01 (um) ad€x} empregados;

Il - Categoria Il - pequena empresa - de 11 (oazH)0 (cem) empregados;

[Il - Categoria Ill - média empresa - de 101 (cemtam) a 1000 (mil) empregados;
IV - Categoria IV - grande empresa - acima de 1@00 empregados.

Art. 9° - O periodo para inscricbes sera definida 8oletim Oficial, e ocorrera,
preferencialmente, no més de outubro de cada ano.

| — Para concorrer ao “Prémio Empresa Parceira efsda Portadora de Deficiéncia’, a
empresa devera preencher formulario de inscricéo.

Il — A inscri¢cdo deverd ser feita em conformidadme@stabelecido no edital.

Art. 10 - As questdes nédo previstas nesta Resolse@m resolvidas pela Comissao Especial
de que trata o art. 6°.
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Paragrafo unico - A Comissao Especial de que tratd. 6° é soberana e de sua decisdo nao
cabera recurso.

Art. 11 - Esta Resolucéo entra em vigor na datsudepublicacao.

Sala das Sessbes, em 12 de novembro de 2009.

Renato Cezar Medeiros dos Santos
Vereador

Certifico que esta Resolucao foi afixada em local
de costume em 12 de novembro de 2009.

Tales de Oliveira Honério
Agente Administrativo



